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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, que seja aprovada a Moção
de Aplauso à comunidade Direito Dela, a maior rede de advogadas do Brasil, pelo seu compromisso
com o fortalecimento da advocacia feminina, a valorização das mulheres no Direito e a promoção de
um ambiente profissional mais justo e igualitário.

A Direito Dela tem sido uma referência na luta por mais espaço e reconhecimento para as
advogadas, fomentando o compartilhamento de conhecimento, o networking profissional e a
sororidade entre as mulheres da área jurídica. Por meio de debates e capacitações, a comunidade
tem impactado milhares de profissionais, auxiliando no crescimento e na representatividade feminina
em diversas áreas do Direito.

Além disso, a atuação da Direito Dela tem contribuído para ampliar as discussões sobre
equidade de gênero na advocacia, impulsionando mudanças necessárias dentro das instituições
jurídicas e na sociedade. Sua presença ativa no meio digital e nos eventos da área fortalece a rede
de apoio entre advogadas, promovendo um espaço de acolhimento, fortalecimento e valorização
profissional.

O reconhecimento desta iniciativa se justifica pelo impacto positivo gerado na trajetória de
tantas advogadas que encontraram na Direito Dela um suporte essencial para sua atuação
profissional, reafirmando o compromisso com a justiça e com a igualdade de oportunidades no
Direito.

Diante dessa importante contribuição, esta Moção de Aplauso representa nosso
reconhecimento e incentivo para que a Direito Dela continue desempenhando esse papel
transformador na advocacia brasileira.

Palácio Barbosa Lima, 31 de março de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 147559

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-03-31T19:47:29-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




